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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14.203, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

Nome ia  membros  pa ra
comporem  a  Comissão  de
Planejamento  Fami l iar
Municipal.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a Comissão
responsável  pelo  Projeto  “Planejamento  Familiar
Municipal”,  instituído  pelo  Decreto  nº  12.903,  de
21/03/2022,  os  seguintes  membros:

I - Dr. Vitor Martins Esteves – Médico Ginecologista
II – Dr. Hassib Habib Harfuch – Médico Ginecologista
III  -  Maria  Lúcia  de  Paula  Tavares  de  Oliveira  –

Psicóloga
IV- Juliana Pereira Fernandes – Assistente Social
V - Giovanna Giacomini Cerri – Enfermeira
VI - Ana Hilara Mancuso Gouvêa – Enfermeira
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em

especial o Decreto nº 12.904, de 21 de março de 2022.
Lins, 05 de fevereiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 05 de fevereiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.204, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
1.592,31 (um mil, quinhentos
e noventa e dois reais e trinta
e um centavos), em dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.983, de 06/12/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE

Ficha: 0308 - Funcional: 10.302.0075-2.073
3.3.90.39.00 - 05 – 302.0009 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..................R$ 1.592,31
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 05 de fevereiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 05 de fevereiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.205, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
1.928,74 (um mil, novecentos
e vinte e oito reais e setenta e
q u a t r o  c e n t a v o s ) ,  e m
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.983, de 06/12/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0319 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.30.00-05-301.0020  -  MATERIAL  DE

CONSUMO...............................................R$ 1.928,74
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 05 de fevereiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 05 de fevereiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.206, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025E
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Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
1.700,00 (um mil e setecentos
r e a i s ) ,  e m  d o t a ç õ e s
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.983, de 06/12/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.06.01 - ENCARGOS DO MUNICÍPIO
Ficha: 0643 - Funcional: 04.123.0008-0.007
3.3.90.92.00-01–110.0000 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS

ANTERIORES..................R$ 1.700,00
Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 1º, a anulação de dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.03.09  -  ATENÇÃO  ESPECIALIZADA  A

SAÚDE
Ficha: 0538 - Funcional: 10.302.0075-2.041
3.3.90.40.00-01–310.0000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

DA  INFORMAÇÃO  E  COMUNICAÇÃO  -  PESSOA
JURÍDICA........................................................................R$
1.700,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 05 de fevereiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 05 de fevereiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.208, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre  a  fixação de preços
públicos,  conforme  previsto  no
artigo 296 do Código Tributário
Municipal,  Lei  Complementar
nº  256,  de  06  de  março  de
1995.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial
no  artigo  108,  I,  alíneas  “a”  e  “j”  da  Lei  Orgânica  do
município de Lins, e

CONSIDERANDO o previsto no artigo 296 do Código
Tributário Municipal, Lei Complementar nº 256, de 06 de

março de 1995;
CONSIDERANDO o previsto no artigo 159, parágrafo

único,  c,c.  artigo 144 da Constituição do Estado de São
Paulo,

DECRETA:
Art.  1º-  Ficam estabelecidos os seguintes preços de

serviços prestados pela Prefeitura de Lins:
DISCRIMINAÇÃO VALOR EM

UFM

1- SERVIÇOS DE NATUREZA INDUSTRIAL COMERCIAL OU CIVIL

- Bloco 10 x 20 x 40 centímetros – por unidade/peça 0,57

- Bloco 15 x 20 x 40 centímetros – por unidade/peça 0,74

- Bloco 20 x 20 x 40 centímetros – por unidade/peça 1,12

- Serviço de colocação de blocos por m2 4,70

- Canaleta 10 x 20 x 20 centímetros – por unidade/peça 0,28

- Canaleta 15 x 20 x 20 centímetros – por unidade/peça 0,36

- Canaleta 20 x 20 x 20 centímetros – por unidade/peça 0,63

- Guia simples 12 x 30 x 100 centímetros por unidade/peça 3,87

- Serviço de colocação de canaleta por m2 4,00

- Guia sarjeta – padrão Prefeitura Municipal de Lins de 37 x
50 centímetros – por unidade/peça

2,53

- Guia sarjeta – padrão Prefeitura Municipal de Lins de 60 x
50 centímetros – por unidade/peça

4,10

- Serviço de reposição de guia – sarjeta – padrão Prefeitura
Municipal de Lins de 60 x 50 centímetros

5,26

- Tubo de concreto simples – diâmetro 400 milímetros – por
metro assentado

21,51

- Tubo de concreto simples – diâmetro 500 milímetros – por
metro assentado

29,72

- Tubo de concreto simples – diâmetro 600 milímetros – por
metro assentado

48,85

- Tubo de concreto armado – diâmetro 800 milímetros – por
metro assentado

85,33

- Tubo de concreto armado – diâmetro 1000 milímetros – por
metro assentado

129,77

- Outros artefatos de cimento – não armados por metro
cúbico assentado

212,21

- Outros artefatos de cimento – em concreto armado por
metro cúbico

312,07

- Transporte de guias e sarjetas – por unidade/peça 1,82

- Transporte de blocos/canaletas – por unidade/peça 0,18
2- UTILIZAÇÃO DE ÁREAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO

- Por metro quadrado, por dia 0,13
3- UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS

A – Próprios Municipais em geral

- Por metro quadrado, por dia 1,77
B - Incubadora de Empresas de Lins

I – Box (metro quadrado, por mês) 3,06

II – Auditório - Período integral: das 8h às 18h 72,85

III – Auditório - Meio período: 4 horas 36,42

IV – Coworking - 1 (um) dia 5,00
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V – Coworking - 15 (quinze) dias 35,00

VI – Coworking - 30 (trinta) dias 75,00
4- UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS:

- De passageiros (ônibus) por quilometro rodado 0,60

- De caminhão basculante – simples – por hora 21,24

- De caminhão basculante – truck – por hora 23,96

- De motoniveladora – por hora 41,77

- De Pá carregadeira – por hora 33,82

- De trator de Esteira – por hora 15,74

- De Trator de Pneu com roçadeira – por hora 15,88

- De Trator de Pneu sem implemento – por hora 15,73

- De retroescavadeira – por hora 29,10

- De implemento diversos – por hora 3,44

- De arquibancada desmontável - por lugar de uma pessoa
por dia

0,10

- De andaime desmontável – por metro por dia 0,19

- Cordão de iluminação – por metro/15 dias 2,72
5- SERVIÇOS DE DEPÓSITOS, INCLUSIVE RESPECTIVAS DIÁRIAS E GUARDA

- De animal equino, muar, ou bovino – por cabeça, por dia 45,60

- De animal caprino, ovino, suíno, canino e outros de
pequeno porte – por cabeça, por dia

20,40

- De veículos/por dia 14,02

- De mercadorias perecíveis – por lote, por dia 27,20

- De mercadorias não perecíveis – por lote, por dia 13,60
6- SERVIÇOS TÉCNICOS

- Serviços topográficos por hora 6,13

- Vistoria em geral por unidade 11,71

- Alinhamento de muro por metro 3,56
7- SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA

- Cópia de mapa da cidade de Lins em papel heliográfico na
escala 1:5.000 – por unidade

6,89

- Cópia de mapa da cidade de Lins em papel heliográfico na
escala 1:10.000 – por unidade

5,30

- Cópia de mapas diversos – em papel heliográfico – por
metro quadrado

4,83

- Cópia de mapas diversos – em papel xerográfico – por
metro quadrado

7,24

8- SERVIÇOS DE LIMPEZA E MOVIMENTO DE TERRA

- Abate e remoção de arvores, a pedido por unidade 44,06

- Poda de arvore, a pedido 9,26

- Fornecimento da terra – por carga de até 6,00 metros
cúbicos

19,16

- Capinação de terreno - por metro quadrado 0,46

- Retirada de entulho - por metro cubico 3,46

- Retirada de aterros - por metro cubico 2,08

- Execução de corte – por metro cubico 2,23
9- SERVIÇOS DE CEMITÉRIO

- Carneiro dupla 428,26

- Carneiro de adulto simples 214,13

- Carneiro de infante simples 146,51

- Carneiro novo vazio simples 214,13

- Meio carneiro infante 112,70

- Meio carneiro adulto 191,70

- Sobre carneiros infante 146,51

- Sobre carneiros adulto 214,13

- Inumação em sepultura rasa:
a) de adulto (por 5 anos):
b) de infante (3 anos):

13,52
7,89

- Inumação em carneiros:
a) de adulto:
b) de infante:

13,52
7,89

- Exumação após o vencimento do prazo legal 25,63

- Abertura de carneiro p/ infante 16,90

- Abertura de carneiro p/ adulto 16,90

- Abertura de galeria p/ infante 50,71

- Abertura de galeria p/ adulto 50,71

- Remoção de ossos dentro de cemitério 39,89

- Retirada de ossos de um Cemitério p/ outro (dentro da
cidade)

25,63

- Retirada de ossos p/ outra cidade 25,63

- Entrada de ossos 24,79

- Placa de túmulo 5,50

- Compra de área relativa a:
a) jazigo (carneiro duplo) - por metro quadrado:
b) meio jazigo por metro quadrado:
c) de carneiro por metro quadrado:

22,54
22,54
11,27

- Permissão para construção de carneiro, execução de obras
de embelezamento de qualquer espécie e colocação de
inscrições

11,27

10- SERVIÇO DE USO DE QUADRA DE ESPORTES

- Período diurno – por hora 16,91

- Período noturno – por hora 33,81

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em
especial os Decretos nº 4.831, de 22 de março de 1996, nº
5.376, de 04 de dezembro de 1998, nº 6.500, de 11 de
fevereiro de 2004 e nº 14.154, de 09 de janeiro de 2025.

Lins, 10 de fevereiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 10 de fevereiro de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
Termo  de  Fomento  nº  01/2025  -  Partícipes:

Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e a Casa da
Criança  –  CNPJ  nº  51.666.568/0001-87;  Objeto:
transferência  de  recursos  financeiros  destinados  ao
atendimento  de  serviços  socioassistenciais,  visando  à
melhoria  de  vida  da  população;  Valor:  R$  117.496,00;
Prazo: 31/12/2025; Assinatura: 22/01/2025.

Dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
02.11.00  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.241.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.32-01 - Repasses ao Terceiro Setor – CDI
08.241.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.50.39.44-01 - Repasses ao Terceiro Setor
08.241.0081-2.983 – Serviço de Acolhimento de Idosos
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.027 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–01 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.975 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–02 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.30.00–02 – Material de Consumo
3.3.90.36.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0070-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.02–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos - Criança e Adolescente
08.243.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.01–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos – Assistência Social Geral
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança

e Adolescente
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–05  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.12-01 - Repasses ao Terceiro Setor – Rede

Básica/Rede Especial
08.243.0081-2.990 – Programa Família Acolhedora

3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –
Pessoa Jurídica

08.245.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-02  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.12-02 - Repasses ao Terceiro Setor - Rede

Básica/Rede Especial
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-05  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.245.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador de

Rua
3.3.50.39.44-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor–

Entidades  Assistenciais  Geral
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
Termo  de  Fomento  nº  02/2025  -  Partícipes:

Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e o Centro
de Estudos do Menor e Integração na Comunidade - CEMIC
– CNPJ  nº  01.498.887/0001-52;  Objeto:  transferência de
recursos financeiros destinados ao atendimento de serviços
socioassistenciais,  visando  à  melhoria  de  vida  da
população;  Valor:  R$  417.219,00;  Prazo:  31/12/2025;
Assinatura: 22/01/2025.

Dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
02.11.00  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.241.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.32-01 - Repasses ao Terceiro Setor – CDI
08.241.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.50.39.44-01 - Repasses ao Terceiro Setor
08.241.0081-2.983 – Serviço de Acolhimento de Idosos
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.027 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–01 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.975 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–02 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.30.00–02 – Material de Consumo
3.3.90.36.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –E
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Pessoa Jurídica
08.243.0070-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.02–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos - Criança e Adolescente
08.243.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.01–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos – Assistência Social Geral
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança

e Adolescente
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–05  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.12-01 - Repasses ao Terceiro Setor – Rede

Básica/Rede Especial
08.243.0081-2.990 – Programa Família Acolhedora
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.245.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-02  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.12-02 - Repasses ao Terceiro Setor - Rede

Básica/Rede Especial
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-05  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.245.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador de

Rua
3.3.50.39.44-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor–

Entidades  Assistenciais  Geral
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
Termo  de  Fomento  nº  03/2025  -  Partícipes:

Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº  44.531.788/0001-38  e  a
Comunidade  Educacional  para  o  Trabalho  –  CNPJ  nº
46.205.027/0001-11;  Objeto:  transferência  de  recursos
financeiros  destinados  ao  atendimento  de  serviços
socioassistenciais,  visando  à  melhoria  de  vida  da
população;  Valor:  R$  131.646,00;  Prazo:  31/12/2025;
Assinatura: 22/01/2025.

Dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
02.11.00  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO

08.241.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.32-01 - Repasses ao Terceiro Setor – CDI
08.241.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.50.39.44-01 - Repasses ao Terceiro Setor
08.241.0081-2.983 – Serviço de Acolhimento de Idosos
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.027 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–01 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.975 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–02 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.30.00–02 – Material de Consumo
3.3.90.36.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0070-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.02–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos - Criança e Adolescente
08.243.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.01–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos – Assistência Social Geral
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança

e Adolescente
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–05  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.12-01 - Repasses ao Terceiro Setor – Rede

Básica/Rede Especial
08.243.0081-2.990 – Programa Família Acolhedora
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.245.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-02  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.12-02 - Repasses ao Terceiro Setor - Rede

Básica/Rede Especial
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-05  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.245.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador deE
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Rua
3.3.50.39.44-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor–

Entidades  Assistenciais  Geral
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
Termo  de  Fomento  nº  04/2025  -  Partícipes:

Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº  44.531.788/0001-38  e  a
F u n d a ç ã o  G i l  P i m e n t e l  d e  M o u r a  –  C N P J  n º
51.664.126/0001-00;  Objeto:  transferência  de  recursos
financeiros  destinados  ao  atendimento  de  serviços
socioassistenciais,  visando  à  melhoria  de  vida  da
população;  Valor:  R$  227.958,00;  Prazo:  31/12/2025;
Assinatura: 22/01/2025.

Dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
02.11.00  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.241.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.32-01 - Repasses ao Terceiro Setor – CDI
08.241.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.50.39.44-01 - Repasses ao Terceiro Setor
08.241.0081-2.983 – Serviço de Acolhimento de Idosos
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.027 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–01 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.975 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–02 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.30.00–02 – Material de Consumo
3.3.90.36.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0070-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.02–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos - Criança e Adolescente
08.243.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.01–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos – Assistência Social Geral
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança

e Adolescente
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–05  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.12-01 - Repasses ao Terceiro Setor – Rede

Básica/Rede Especial
08.243.0081-2.990 – Programa Família Acolhedora
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.245.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-02  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.12-02 - Repasses ao Terceiro Setor - Rede

Básica/Rede Especial
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-05  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.245.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador de

Rua
3.3.50.39.44-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor–

Entidades  Assistenciais  Geral
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
Termo  de  Fomento  nº  06/2025  -  Partícipes:

Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e o Núcleo
Educativo Garotos do Bairro – CNPJ nº 04.269.038/0001-15;
Objeto:  transferência  de  recursos  financeiros  destinados
ao atendimento de serviços socioassistenciais,  visando à
melhoria  de  vida  da  população;  Valor:  R$  63.249,00;
Prazo: 31/12/2025; Assinatura: 22/01/2025.

Dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
02.11.00  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.241.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.32-01 - Repasses ao Terceiro Setor – CDI
08.241.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.50.39.44-01 - Repasses ao Terceiro Setor
08.241.0081-2.983 – Serviço de Acolhimento de Idosos
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.027 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–01 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa JurídicaE
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08.242.0081-2.975 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–02 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.30.00–02 – Material de Consumo
3.3.90.36.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0070-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.02–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos - Criança e Adolescente
08.243.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.01–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos – Assistência Social Geral
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança

e Adolescente
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–05  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.12-01 - Repasses ao Terceiro Setor – Rede

Básica/Rede Especial
08.243.0081-2.990 – Programa Família Acolhedora
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.245.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-02  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.12-02 - Repasses ao Terceiro Setor - Rede

Básica/Rede Especial
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-05  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.245.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador de

Rua
3.3.50.39.44-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor–

Entidades  Assistenciais  Geral
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
Termo  de  Fomento  nº  07/2025  -  Partícipes:

Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e o Instituto
Olaria – CNPJ nº 24.506.950/0001-50; Objeto: transferência
de  recursos  financeiros  destinados  ao  atendimento  de
serviços socioassistenciais, visando à melhoria de vida da
população;  Valor:  R$  115.593,00;  Prazo:  31/12/2025;
Assinatura: 22/01/2025.

Dotação orçamentária:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
02.11.00  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.241.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.32-01 - Repasses ao Terceiro Setor – CDI
08.241.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.50.39.44-01 - Repasses ao Terceiro Setor
08.241.0081-2.983 – Serviço de Acolhimento de Idosos
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.027 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–01 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.975 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–02 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.30.00–02 – Material de Consumo
3.3.90.36.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0070-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.02–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos - Criança e Adolescente
08.243.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.01–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos – Assistência Social Geral
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança

e Adolescente
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–05  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.12-01 - Repasses ao Terceiro Setor – Rede

Básica/Rede Especial
08.243.0081-2.990 – Programa Família Acolhedora
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.245.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-02  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.12-02 - Repasses ao Terceiro Setor - RedeE
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Município de Lins - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Básica/Rede Especial
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-05  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.245.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador de

Rua
3.3.50.39.44-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor–

Entidades  Assistenciais  Geral
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
Termo  de  Fomento  nº  08/2025  -  Partícipes:

Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº  44.531.788/0001-38  e  a
Sociedade Beneficente Asilo São Vicente de Paulo – CNPJ nº
51.666.360/0001-68;  Objeto:  transferência  de  recursos
financeiros  destinados  ao  atendimento  de  serviços
socioassistenciais,  visando  à  melhoria  de  vida  da
população;  Valor:  R$  285.422,00;  Prazo:  31/12/2025;
Assinatura: 22/01/2025.

Dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
02.11.00  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.241.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.32-01 - Repasses ao Terceiro Setor – CDI
08.241.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.50.39.44-01 - Repasses ao Terceiro Setor
08.241.0081-2.983 – Serviço de Acolhimento de Idosos
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.027 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–01 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.975 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–02 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.30.00–02 – Material de Consumo
3.3.90.36.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0070-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.02–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos - Criança e Adolescente
08.243.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.01–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos – Assistência Social Geral
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança

e Adolescente

3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –
Pessoa Física

3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –
Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –
Pessoa Jurídica

3.3.90.39.00–05  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –
Pessoa Jurídica

08.243.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.12-01 - Repasses ao Terceiro Setor – Rede

Básica/Rede Especial
08.243.0081-2.990 – Programa Família Acolhedora
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.245.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-02  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.12-02 - Repasses ao Terceiro Setor - Rede

Básica/Rede Especial
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-05  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.245.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador de

Rua
3.3.50.39.44-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor–

Entidades  Assistenciais  Geral
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
Termo  de  Fomento  nº  10/2025  -  Partícipes:

Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº  44.531.788/0001-38  e  a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Lins -
APAE – CNPJ nº 44.530.533/0001-50; Objeto: transferência
de  recursos  financeiros  destinados  à  Residência  Inclusiva
para o atendimento de serviços socioassistenciais, visando
à melhoria de vida da população; Valor: R$ 907.200,00;
Prazo: 31/12/2025; Assinatura: 22/01/2025.

Dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
02.11.00  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.241.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.32-01 - Repasses ao Terceiro Setor – CDI
08.241.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.50.39.44-01 - Repasses ao Terceiro Setor
08.241.0081-2.983 – Serviço de Acolhimento de Idosos
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –
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08.242.0081-2.027 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–01 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.975 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–02 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.30.00–02 – Material de Consumo
3.3.90.36.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0070-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.02–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos - Criança e Adolescente
08.243.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.01–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos – Assistência Social Geral
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança

e Adolescente
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–05  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.12-01 - Repasses ao Terceiro Setor – Rede

Básica/Rede Especial
08.243.0081-2.990 – Programa Família Acolhedora
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.245.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-02  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.12-02 - Repasses ao Terceiro Setor - Rede

Básica/Rede Especial
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-05  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.245.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador de

Rua
3.3.50.39.44-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor–

Entidades  Assistenciais  Geral
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
Termo  de  Fomento  nº  15/2025  -  Partícipes:

Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e a Clínica

de Reabilitação de Dependentes Químicos Emanuel – CNPJ
nº 15.727.338/0001-17; Objeto: transferência de recursos
financeiros  destinados  ao  atendimento  de  serviços
socioassistenciais,  visando  à  melhoria  de  vida  da
população;  Valor:  R$  245.968,80;  Prazo:  31/12/2025;
Assinatura: 22/01/2025.

Dotação orçamentária:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
02.11.00  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
02.11.01  -  SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E

DESENVOLVIMENTO HUMANO
08.241.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.32-01 - Repasses ao Terceiro Setor – CDI
08.241.0081-2.927 – Centro Dia do Idoso - CDI
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.50.39.44-01 - Repasses ao Terceiro Setor
08.241.0081-2.983 – Serviço de Acolhimento de Idosos
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.027 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–01 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.242.0081-2.975 – Residência Inclusiva
3.3.50.39.44–02 – Repasses ao Terceiro Setor
3.3.90.30.00–02 – Material de Consumo
3.3.90.36.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0070-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.02–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos - Criança e Adolescente
08.243.0081-1.615 – Repasse à Entidades
4.4.50.39.01–01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  para

Investimentos – Assistência Social Geral
08.243.0081-2.489 – Serviço de Acolhimento à Criança

e Adolescente
3.3.90.36.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Física
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–05  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
08.243.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.12-01 - Repasses ao Terceiro Setor – Rede

Básica/Rede Especial
08.243.0081-2.990 – Programa Família Acolhedora
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –
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08.245.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-02  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
3.3.50.39.12-02 - Repasses ao Terceiro Setor - Rede

Básica/Rede Especial
08.244.0081-2.911 - Repasse à Entidades
3.3.50.39.01-05  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Assistenciais Geral
08.245.0081-2.929 – Núcleo de Atenção ao Morador de

Rua
3.3.50.39.44-01  -  Repasses  ao  Terceiro  Setor–

Entidades  Assistenciais  Geral
3.3.90.39.00–01  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00–02  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Termo de Colaboração nº 01/2025 - Partícipes:
Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e o Centro
Social Dom Bosco – CNPJ nº 51.665.867/0001-05; Objeto:
transferência  de  recursos  financeiros  destinados  à
prestação  de  serviços  educacionais  no  atendimento  de
crianças  de  0  a  3  anos;  Valor:  R$  908.280,00;  Prazo:
31/12/2025; Assinatura: 16/01/2025.

Dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional  Programática:  12.365.0116-2.940  –

REPASSES  À  ENTIDADES
3.3.50.39.15-01  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.15-02  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.26-08  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
Termo de Colaboração nº 02/2025 - Partícipes:

Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº  44.531.788/0001-38  e  a
Sociedade  Creche  Nossa  Senhora  Aparecida  –  CNPJ  nº
51.505.972/0001-79;  Objeto:  transferência  de  recursos
financeiros  destinados  à  prestação  de  serviços
educacionais no atendimento de crianças de 0 a 3 anos;
Valor:  R$  578.600,00;  Prazo:  31/12/2025;  Assinatura:
16/01/2025.

Dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional  Programática:  12.365.0116-2.940  –

REPASSES  A  ENTIDADES
3.3.50.39.15-01  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.15-02  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.26-08  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
Termo de Colaboração nº 03/2025 - Partícipes:

Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e o Berçário
C r e c h e  S ã o  F r a n c i s c o  d e  A s s i s  –  C N P J  n º
51.667.152/0001-83;  Objeto:  transferência  de  recursos
financeiros  destinados  à  prestação  de  serviços
educacionais no atendimento de crianças de 0 a 3 anos;
Valor: R$ 1.533.787,50; Prazo: 31/12/2025; Assinatura:
16/01/2025.

Dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional  Programática:  12.365.0116-2.940  –

REPASSES  A  ENTIDADES
3.3.50.39.15-01  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.15-02  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.26-08  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
Termo de Colaboração nº 04/2025 - Partícipes:

Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e o Centro
Educacional da Infância e Juventude Santa Rita de Cássia –
CNPJ  nº  03.717.619/0001-00;  Objeto:  transferência  de
recursos  financeiros  destinados  à  prestação  de  serviços
educacionais no atendimento de crianças de 0 a 3 anos;
Valor:  R$  655.200,00;  Prazo:  31/12/2025;  Assinatura:
16/01/2025.

Dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional  Programática:  12.365.0116-2.940  –

REPASSES  A  ENTIDADES
3.3.50.39.15-01  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.15-02  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.26-08  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
Termo de Colaboração nº 05/2025 - Partícipes:

Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e o Centro
Comunitário São Benedito – CNPJ nº 49.863.954/0001-17;
Objeto: transferência de recursos financeiros destinados à
prestação  de  serviços  educacionais  no  atendimento  deE
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crianças  de  0  a  3  anos;  Valor:  R$  731.325,00;  Prazo:
31/12/2025; Assinatura: 16/01/2025.

Dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional  Programática:  12.365.0116-2.940  –

REPASSES  À  ENTIDADES
3.3.50.39.15-01  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.15-02  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.26-08  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
Termo de Colaboração nº 06/2025 - Partícipes:

Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e o Centro
d e  E d u c a ç ã o  I n f a n t i l  S ã o  J o s é  –  C N P J  n º
57.266.272/0001-55;  Objeto:  transferência  de  recursos
financeiros  destinados  à  prestação  de  serviços
educacionais no atendimento de crianças de 0 a 3 anos;
Valor:  R$  671.101,61;  Prazo:  31/12/2025;  Assinatura:
16/01/2025.

Dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional  Programática:  12.365.0116-2.940  –

REPASSES  A  ENTIDADES
3.3.50.39.15-01  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.15-02  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.26-08  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
Termo de Colaboração nº 07/2025 - Partícipes:

Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº  44.531.788/0001-38  e  a
Instituição  de  Educação  Infantil  Quadrangular  –  CNPJ  nº
10.364.530/0001-72;  Objeto:  transferência  de  recursos
financeiros  destinados  à  prestação  de  serviços
educacionais no atendimento de crianças de 0 a 3 anos;
Valor: R$ 1.241.637,50; Prazo: 31/12/2025; Assinatura:
16/01/2025.

Dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional  Programática:  12.365.0116-2.940  –

REPASSES  À  ENTIDADES
3.3.50.39.15-01  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral

3.3.90.39.15-02  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –
Entidades Educacionais Geral

3.3.90.39.26-08  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –
Entidades Educacionais Geral

Termo de Colaboração nº 08/2025 - Partícipes:
Prefeitura  de  Lins,  CNPJ  nº  44.531.788/0001-38  e  a
Fundação Gil Pimentel Moura – “Escola de Educação Infantil
–  Aurora  Ariano  Moura”  –  CNPJ  nº  51.664.126/0001-00;
Objeto: transferência de recursos financeiros destinados à
prestação  de  serviços  educacionais  no  atendimento  de
crianças de 0 a 3 anos; Valor: R$ 1.201.200,00; Prazo:
31/12/2025; Assinatura: 16/01/2025.

Dotação orçamentária:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS
Unidade  Orçamentária:  02.02.00  -  SECRETARIA  DE

EDUCAÇÃO
Unidade  Executora:  02.02.03  –  CRIANÇA  DE  0  A  5

ANOS – INFANTIL
Funcional  Programática:  12.365.0116-2.940  –

REPASSES  A  ENTIDADES
3.3.50.39.15-01  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.15-02  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
3.3.90.39.26-08  –  Repasses  ao  Terceiro  Setor  –

Entidades Educacionais Geral
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO

Aditamento  03  ao  Convênio  nº  003/2020  -
Partícipes: Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38
e  o  Centro  de  Estudos  do  Menor  e  Integração  na
Comunidade  -  CEMIC  –  CNPJ  nº  01.498.887/0001-52;
Objeto:  adita-se  o  prazo  de  vigência;  Assinatura:
21/01/2025.

Aditamento  ao  Convênio  nº  004/2020  -
Partícipes: Prefeitura de Lins, CNPJ nº 44.531.788/0001-38
e a Associação Hospitalar Santa Casa de Lins – CNPJ nº
51.660.082/0001-31; Objeto: adita-se o valor e a dotação
orçamentária; Assinatura: 06/02/2025.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
5º  Termo  de  Aditamento  ao  Contrato  FUNAP-

PRC-2021/00618-V01 -  Partícipes:  Prefeitura  de  Lins,
CNPJ nº 44.531.788/0001-38 e o Centro de Ressocialização
“Dr .  Manoe l  Car los  Mun iz”  de  L ins  –  CNP J  nº
96.291.141/0078-69;  Objeto:  adita-se  as  Obrigações  da
Contratante e da Unidade Prisional, o seguro de vida e de
acidentes  pessoais,  o  valor  do  Contrato  em  mais  R$
650.551,92 e  o  prazo de vigência  será  até  17/01/2026;
Assinatura: 17/01/2025.

Lins, 10 de fevereiro de 2025
Roseli Tieko Gondo
Agente Administrativo

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2024
HOMOLOGAÇÃO

HOMOLOGO o procedimento PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 143/2024, referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DO RAMO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CESSÃO DE USO DE
FERRAMENTA WEB, FORMAÇÃO E ELABORAÇÃO DE
CESTAS DE PREÇOS DAS COMPRAS PÚBLICAS,  que
classificou o objeto do certame à empresa A. R. LIMA LTDA
– CNPJ: 50.079.501/0001-83.

Lins/SP, 10 de fevereiro de 2025
João Luis Lopes Pandolfi – Prefeito de Lins

...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

ALTERAÇÃO DA DATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA
A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  de  sua

Secretária Silvia Cristina de Oliveira Vasconcelos Cardoso
comunica a alteração de data da Audiência Pública

para  demonstração,  pelo  Poder  Executivo,  da
Prestação de Contas correspondente ao 3° quadrimestre do
exercício de 2024, nos termos do §5°, do artigo 36°, da Lei
Complementar n° 141 de 13 de Janeiro de 2012, do dia 26
de Fevereiro de 2025 para o dia 27 de Fevereiro de 2025,
quinta-feira,  as  18h00m,  nas  dependências  da  Câmara
Municipal de Lins, e será transmitida através do site oficial
da Câmara Municipal de Lins, www.camaralins.sp.gov.br.
...........................................................................................................
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LINS 
Contratado: EDUCALIBRAS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO IDIOMA DE 
LIBRAS LDTA EPP 
Endereço do contratado: Rua Togo nº 03, Vila Maria, – São Paulo/SP 
CNPJ do contratado:  09.475.334/0001-96 
Termo Aditivo: 004/2025 
Contrato: 001/2021 
Valor: R$ 1.534,00 (um mil, quinhentos e trinta e quatro reais) mensais. 
Data do Parecer Jurídico: 16 de janeiro de 2025 
Data da assinatura do contrato: 27 de janeiro de 2025 
Data do início da vigência: 03/02/2025 a 02/02/2026 
Dotação orçamentária:   

01.01.00 – Corpo Legislativo 
01.031.0001-2.008 – Manutenção do Legislativo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Objeto: Prestação de serviços de Tradutor/Ínterprete de LIBRAS - Lingua Brasileira de 
Sinais, via WEB, das Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes da Câmara 
Municipal de Lins 
 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE LINS 
Contratado: SANTOS SOARES COM. TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME 
Endereço do contratado: Rua Olavo Bilac nº 949, Bairro Centro, – Lins/SP 
CNPJ do contratado:  07.645.390/0001-04 
Termo Aditivo: 003/2025 
Contrato: 001/2022 
Valor: R$ 487,00 (quatrocentos e oitenta e sete reais) mensais. 
Data do Parecer Jurídico: 16 de janeiro de 2025 
Data da assinatura do contrato: 27 de janeiro de 2025 
Data do início da vigência: 03/02/2025 a 02/02/2026 
Dotação orçamentária:   

01.01.00 – Corpo Legislativo 
01.031.0001-2.008 – Manutenção do Legislativo 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Objeto: prestação de serviços técnicos e manutenção preventiva e corretiva 
do equipamento de pabx, assim como de sua rede de telefonia. 
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